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ATOS DO PREFEITO

 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 

Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Governo 

Email: boletimoficial@seropedica.rj.gov.br 
Rua Maria Lourenço nº18 / Fazenda Caxias – Seropédica -RJ  - Tel: 2682-2224

https://seropedica.rj.gov.br/

BOS Boletim Oficial
do Município de Seropédica

Diagramação e impressão : 
Editora Jornal Hora H

                                      DECRETO Nº 2213 DE 30 DE MARÇO DE 2023

Institui as Medidas de Proteção à Vida Relativas À COVID-19 em face ao cenário 
Nacional, Estadual e Municipal.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela legislação em vigor e;
 
CONSIDERANDO que na distribuição Regional, segundo a atual avaliação, o Município 
de Seropédica, inserido na Região Metropolitana I, encontra-se em risco baixo;
 
CONSIDERANDO a viabilidade de relativar a proposta das medidas restritivas às 
situações fáticas deste Município;
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º - O presente Decreto flexibiliza, em caráter temporário, excepcional e restritivo, 
para todo o território do Município, as Medidas de Proteção à Vida, a vigorar por trinta 
dias, a partir da zero hora de terça-feira 04 de abril de 2023 até 23h:59min de quarta-
feira 03 de maio de 2023.

Art.2º - Ficam condicionados à prévia comprovação de vacinação contra a COVID-19, 
como medida de interesse sanitário de caráter excepcional, o acesso e a permanência 
no interior dos seguintes estabelecimentos e locais de uso coletivo:

I – academias de ginástica, piscinas, centros de treinamento e de condicionamento 
físico e clubes sociais;

II – estádios e ginásios esportivos;

III – teatros, salões de jogos, circos e recreação infantil;

IV – atividades de entretenimento, boates, casas de espetáculos, festas e eventos em 
geral que dependam de autorização transitória;

V – locais de visitação turísticas e parques de diversões;

VI – conferências, convenções e feiras comerciais;

VII – estabelecimentos de hospedagem e acomodação de qualquer espécie, as 
locações de imóveis por temporada e os serviços contratados por aplicativo;

VIII – bares, lanchonetes, restaurantes, refeitórios e serviços de alimentação, para a 
acomodação de clientes sentados nas áreas internas ou protegidas por cobertura de 
qualquer natureza;

IX – serviços de embelezamento, estética e congêneres;

X – centros comerciais;
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XI – serviços de transporte de passageiros por taxímetro 
ou aplicativo.

Art.3º - As medidas restritivas estabelecidas neste Decreto 
objetivam a proteção da coletividade, não isentando 
qualquer pessoa física ou jurídica de seu cumprimento, 
salvo as exceções expressamente mencionadas.

Art.4º - Restrição de visitas aos residentes de comunidade 
terapêutica, residência terapêutica, Instituição de Longa 
Permanência do Idoso e unidade de acolhimento para 
crianças e adolescentes.

Art. 5º - Fica recomendado o distanciamento social no 
Município de Seropédica, especialmente aos idosos 
e aos que se encontrem no grupo de risco, enquanto 
perdurar a pandemia da Covid-19.

Art. 6º - Deve ser mantida a distância mínima de 1,50m 
(um metro e meio) entre pessoas, inclusive em filas de 
atendimento, a fim de se evitar aglomeração.

Art. 7º - É obrigatório que todos os funcionários das 
Unidades de Saúde Pública e Privada mantenham boca 
e nariz cobertos por máscara de proteção individual 
durante o expediente.

§ 1º - As máscaras a que se refere o caput deste artigo 
podem ser artesanais ou industriais, descartáveis ou 
reutilizáveis.

§ 2º - A obrigação prevista no caput deste artigo será 
dispensada no caso de pessoas com transtorno do 
espectro autista, com deficiência intelectual, com 
deficiências sensoriais ou com quaisquer outras 
deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado 
de máscara de proteção individual, conforme declaração 
médica, bem como no caso de crianças com menos de 3 
(três) anos de idade.

Art. 8º - É recomendada a higienização constante das 
mãos com álcool 70% ou água e sabão.

Art. 9º - As entidades e órgãos públicos, os 
estabelecimentos do setor privado de bens e serviços e 
as instituições sem fins lucrativos deverão disponibilizar 
gratuitamente álcool 70% aos usuários, empregados, 
colaboradores e clientes, nos locais de acesso.

Art. 10º - Os estabelecimentos do setor público de 
qualquer esfera, além das medidas sobre disponibilização 
gratuita de álcool 70% previstas neste Decreto, deverão:

I – priorizar o atendimento individualizado, mediante 
agendamento e controle de horário, informando 
antecipadamente ao cliente sobre eventual atraso;

II - realizar demarcações no chão e nos assentos, para 
assegurar o distanciamento interpessoal mínimo de 
1,50m (um metro e meio) em filas internas e externas ao 
estabelecimento;

III - disponibilizar ao menos um empregado para orientar e 
evitar aglomerações; 

IV - realizar a aferição de temperatura corporal dos 
clientes e colaboradores, no acesso ao estabelecimento, 
através de termômetros infravermelhos ou instrumento 
equivalente, orientando aqueles cuja temperatura corporal 
esteja acima de 37,5ºC (trinta e sete e meio graus Celsius) 
a procederem para o Hospital de Campanha do município;

V - realizar a assepsia nos locais de circulação de pessoas 
com produtos higienizantes e saneantes; 

VI - executar a desinfecção constante de superfícies e 
objetos tocados com frequência, como balcões, bancadas, 
maçanetas, corrimãos, interruptores, máquinas de cartão 
e caixas eletrônicos.

§1 – Nas academias de ginástica, piscinas, centro de 
treinamento e condicionamento físico ficam permitidas as 
aulas em grupos e a conferência da situação vacinal.
                                                         
Art. 11 – Fica autorizada a realização:

I – de competições esportivas com a presença de público 
em estádios e ginásios, com esquema vacinal completo 
de todos os presentes, respeitada a lotação de 60% da 
capacidade do ambiente;

$1- Considera-se o esquema vacinal completo pessoas 
acima de 60 anos, após 14 dias da dose de reforço, e pessoas 
de 15 a 59 anos, após 14 dias da segunda dose da vacina.        
 
Art. 12 -  A fiscalização quanto ao cumprimento 
do disposto neste Decreto ficará a cargo: 
 
I - da Secretaria Municipal de Segurança e 
Ordem Pública - SEMOP, por meio de suas 
unidades operacionais e órgãos delegados; 
 
II - da Guarda Municipal de SEROPÉDICA – GM; 
 
III - da Secretaria Municipal de Saúde, por 
meio da Coordenação de Vigilância Sanitária e 
Coordenação de Vigilância Ambiental em Saúde. 

Parágrafo Único: Caberá à SEMOP o planejamento 
e a coordenação das operações de fiscalização, 
bem como a consolidação dos resultados  
alcançados e a integração dos serviços envolvidos. 
 
Art. 13 -  Para fazer cessar o descumprimento das 

normas previstas neste Decreto, os órgãos citados 
no art. 6º e seus agentes poderão, nos termos da 
legislação pertinente, dispersar pessoas, reter ou 
apreender mercadorias,  produtos, bens, equipamentos 
fixos e móveis, instrumentos musicais e veículos 
automotores e rebocáveis, sem prejuízo da aplicação 
de multa e interdição do local ou estabelecimento. 
 
§ 1º Em se tratando de veículos retidos ou apreendidos, 
a unidade competente da SEMOP providenciará a 
remoção para o depósito público, após a lavratura do 
documento correspondente pela autoridade competente. 
 
§ 2º Nos demais casos, providenciará o acautelamento em 
depósito, inclusive quando se tratar de retenção praticada 
por agente da Guarda municipal ou apreensão realizada por 
agentes de fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
§ 3º O descumprimento do disposto neste Decreto 
poderá ensejar a configuração de crime previsto 
no art. 268 do Código Penal Brasileiro, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis                    .                                                 
 
§ 4º O descumprimento das regras e critérios, 
relacionados à Ordem Pública, no âmbito do município, 
ensejará punições previstas no CÓDIGO DE 
POSTURAS do município de Seropédica              . 
 
§ 5º  As autoridades fiscais,  bem como os guardas 
municipais e os agentes de inspeção de controle 
urbano  poderão determinar a interdição cautelar 
imediata de estabelecimentos e atividades nos casos de 
descumprimentos do disposto neste Decreto, sem prejuízo 
da aplicação de multas e da propositura de cassação de 
licença ou autorização de funcionamento                . 
 
§ 6º Poderão os agentes de segurança pública encerrar 
as atividades dos estabelecimentos previstos neste 
decreto, providenciando a devida e imediata notificação 
da ocorrência à SEMOP.

Art.14 -  Todo e qualquer estabelecimento comercial ou 
empresarial, público e privado, deverá adotar as medidas 
necessárias para promover o devido controle de acesso de 
modo a evitar excesso de pessoas em suas instalações. 
 
Art.15 - Excluem-se das restrições previstas neste 
Decreto, os serviços assistenciais de saúde e de 
assistência veterinária, estabelecimentos de comércio 
farmacêutico e de comercio de combustíveis, a cadeia 
de  abastecimento e logística, o comércio varejista de 
gênero alimentícios e bebidas, supermercados, mercados, 
mercearias, padarias, quitandas, hortifrutigranjeiros, 
açougues, laticínios, conveniências, peixarias e 
estabelecimentos congêneres, os serviços de entrega em 
domicílio, o transporte de passageiros e os trabalhadores  
de atividades que não admitam paralisação.
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Art. 16 - Ficam mantidas as Medidas de Proteção 
à Vida relativas à Covid-19 previstas na Resolução 
Conjunta SES/SMS nº 871, de 12 de janeiro de 2021.
 
Art. 17 - Os órgãos citados no art. 6º poderão editar 
atos complementares ao disposto neste Decreto.

Art. 18 - As medidas estabelecidas neste Decreto, 
quanto ao grau de restrição de atividades, consideram 
a atual análise de risco epidemiológico que classifica 
o Município de Seropédica em nível de Risco Baixo. 

 
Art. 19 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Seropédica, 30 de março de 2023.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2214 DE 30 DE MARÇO DE 2023

INSTITUI PONTO FACULTATIVO                             
	

               O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o inciso VII, do art.74, 
combinado com o art. 91, inciso I, alínea “J”, ambos 
da Lei Orgânica do Município de Seropédica,

DECRETA:

	 Art. 1º - Fica decretado PONTO 
FACULTATIVO no dia 06 de abril de 2023 (quinta-
feira), para os órgãos e entidades da Administração 
Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo 
Municipal.

	 Art. 2º - Ficam excluídos do estabelecido 
por este Decreto os serviços considerados essenciais 
ao interesse público de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública, Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos e Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos.

	 Parágrafo Único – O expediente será 
normal, sob a responsabilidade dos respectivos 
chefes, nas repartições cujas atividades não possam 
ser suspensas.

	 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 171/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DOS TERMOS, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.344/2021 (CRACHÁ 
DE IDENTIFICAÇÃO). 

RESOLVE:

 Art.1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a 
Comissão de Fiscalização do cumprimento dos termos, 
referente ao Processo Administrativo nº 12.344/2021.

1) Carla Aparecida da S. Santos – Matr. 18.657 – Diretora 
de Vigilância em Saúde; 
2) Priscila Rodrigues da Silva – Matr. 18.827 – Coord. de 
Ações, Prevenção e Combate de Endemias; 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 29 de março 
de 2023.

Seropédica, 30 de março de 2023. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 172/2023 DE 30 MARÇO DE 2023
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de 
suas atribuições legais e, considerando a necessidade de 
regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

     ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO 
REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE        PREÇOS Nº 
002/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20251/2022 - 
AP.11523/2022 – SERVAUX SERVIÇOS E COMERCIO EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

RESOLVE:

Art. - 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor 
a Comissão de Fiscalização, de cumprimento da Ata de 

Registro de Preços nº 002/2023 referente ao processo 
administrativo nº 20251/2022 - AP.11523/2022, cujo 
objeto FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA.

1)	  JOELSON FERREIRA DOS SANTOS- 
MATR.17558 – DIRETOR DE TECNOLOGIA E 
INFORMÁTICA;
2)	 MARLOM PEREIRA DE SOUZA BARBOSA- 
MATR.19941 – COORDENADOR    DE INFORMÁTICA.

Art. - 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data da 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

                                        HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2136/2021
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 008/2022

Com base no parecer da Procuradoria Geral do Municí-
pio e manifestação da Controladoria Geral do Município, 
HOMOLOGO o resultado da LICITAÇÃO Nº 008/2022 na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com as disposições 
da Lei Federal nº 10.520, de 17 julho de 2002, subsidiaria-
mente com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de  junho de 1993 
e Decreto Federal nº 10.094/2019, que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERMANENTES E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DO HOSPITAL MATERNIDADE MUNICI-
PAL DE SEROPÉDICA, GERENCIADO PELA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE , em nome da empresarial:

BRANCO E CRUZ SERVIÇOS E COMÉRCIOS EIRELI, 
cadastrada no CNPJ sob o      Nº 08.336.009/0001-80, per-
fazendo o valor global de R$ 3.394,00 (Três mil, trezentos e 
noventa e quatro Reais).

GIGANTE RECÉM NASCIDO  LTDA, cadastrada no CNPJ 
sob o Nº 62.413.869/0001-15,  perfazendo o valor global de 
R$ 123.300,00 (Cento e vinte e três mil  e trezentos reais) 

MEDBOX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MA-
TERIAL HOSPITALAR EIRELI, cadastrada no CNPJ sob 
o Nº 37.141.903/0001-00, perfazendo o valor global de R$ 
9.200,00 (Nove mil e duzentos reais).

LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRO-
DUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI, cadastrada 
no CNPJ sob o Nº 42.650.279/0001-07, perfazendo o valor 
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global de R$ 64.700,00 (Sessenta e quatro mil e setecen-
tos reais).

LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA , cadastrada no 
CNPJ sob o Nº 04.187.384/0001-54, perfazendo o valor 
global de R$ 58.000,00 (Cinquenta e oito mil ).

PUBLIQUE-SE na forma da Lei;
Após Secretaria Municipal de Saúde para emissão de 
Nota de Empenho correspondente ao exercício e lança-
mento no SIGFIS;
Lavratura do Termo de Contrato;
Publicação do Extrato do Contrato;

Após cumpridas todas as etapas, os autos deverão ser 
encaminhados à Controladoria Geral do Município, instru-
ídos para extração e remessa de peças ao TCE, em cum-
primento ao que determina a Deliberação nº 280/2017.

Seropédica,  29 de Março de 2023.

Omitido do boletim oficial do Município  nº 1266 de 20 
de março de 2023.

RENE MELLO VIGNE
Secretário Municipal de Saúde

Mat. 17.445-PMS

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO

DEMISSIONAL

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: JOCELINO DE ELIAS DA SILVA – (Á pedido)
Cargo: AJUDANTE GERAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS.
Término: 21/03/2022.

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: JORGE LUIZ FONSECA DA SILVA
Cargo: AJUDANTE GERAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS.
Término: 28/03/2023.

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: ADRIANA MAGALHAES ALMEIDA VIDAL 

Cargo: PROF. DOC I – LÍNGUA PORTUGUESA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Término: 24/03/2023.

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: GRAZIELLY CANDIDA SABADIM ADÃO 
Cargo: PROF. DOC II – EDUCAÇÃO INFANTIL AO 5° 
ANO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Término: 23/03/2023.

Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: IZABEL CRISTINA FERNANDES DE SOUZA 
Cargo: AJUDANTE GERAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Término: 01/03/2023.
Extrato de Instrumento de Distrato de 
Prestação de Serviços por 
Tempo Determinado Fundamento:
Lei Municipal de Seropédica e
Nome: BRUNA LUIZA GOMES DE PAULA 
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Término: 24/03/2023.

ADMISSIONAL

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
BEATRIZ BRITO CASIMIRO DE OLIVEIRA
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Prazo: 27/03/2023 á 31/12/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
GILCE DE ALCANTARA BARBOSA
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Prazo: 27/03/2023 á 31/12/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
ADRIANA DA SILVA GOMES
Cargo: OFICINEIRO
Prazo: 01/03/2023 á 31/12/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
ALINE DE CARVALHO CORREIA MOREIRA
Cargo: OFICINEIRO
Prazo: 01/03/2023 á 31/12/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
ISABELLE BEATRIZ DO CARMO COSTA
Cargo: OFICINEIRO
Prazo: 01/03/2023 á 31/12/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
JOSIELE DUTRA DA SILVA DE OLIVEIRA
Cargo: OFICINEIRO
Prazo: 01/03/2023 á 31/12/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
LUANA DE OLIVEIRA DE FREITAS
Cargo: OFICINEIRO
Prazo: 01/03/2023 á 31/12/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
LUCIENE RAFAELA FRANCO DOS SANTOS
Cargo: OFICINEIRO
Prazo: 01/03/2023 á 31/12/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
MARIA FERNANDA DE SOUZA PICCHI
Cargo: OFICINEIRO
Prazo: 01/03/2023 á 31/12/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
MARIANA DOS SANTOS FERNANDES
Cargo: OFICINEIRO
Prazo: 01/03/2023 á 31/12/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
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Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
SUELLEN MASCAREN DE OLIVEIRA ARAÚJO
Cargo: OFICINEIRO
Prazo: 01/03/2023 á 31/12/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
VITÓRIA BARCELOS RODRIGUES
Cargo: OFICINEIRO
Prazo: 01/03/2023 á 31/12/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
CRISTIANE VIEIRA AMARAL DOS SANTOS
Cargo: OFICINEIRO
Prazo: 01/03/2023 á 31/12/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO.

Extrato de Instrumento Contrato por Tempo
Determinado Fundamento: Lei Municipal nº 452/12
Partes: Prefeitura Municipal de Seropédica e 
LARISSA DE SOUZA PERES
Cargo: OFICINEIRO
Prazo: 01/03/2023 á 31/12/2023.
SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO.

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

TERMO DE ADESÃO

Processo nº 3.954/2023
Ilmo. Sr. Secretário, 

Diante da solicitação de Vossa Senhoria, nos termos do  artigo 6º, parágrafo 2º,    
Lei municipal nº 681 de 05 de julho de 2021, c/c o artigo 21 do  Decreto Municipal 
nº 1.649 de 15 de julho de 2021, os quais dispõem sobre a utilização da ata de 
registro de preços por órgão ou entidade de outros entes federativos e da Admi-
nistração Pública, respectivamente, na condição de órgão NÃO PARTICIPANTE, 
mediante consulta prévia ao órgão gestor do registro de preços, autorizamos 
ao Município Estado do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, Industria, Comércio e Serviços a ADERIR  e por 
conseguinte, contratar os itens, no percentual de até 50% (cinquenta por cento), 
da Ata de Registro de Preços nº 010/2022, Pregão Presencial nº 010/2022, 
nos autos do processo licitatório nº 9.372/2021.

Seropédica, 30 de março de 2023.

Edilaine Graciano Ferreira Alves Evangelista
Secretária de Suprimentos

Matrícula nº 18.858
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SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE

Proc. 0000045.1.7-2023. PORTARIA Nº 91/2023. 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das suas atribuições conferidas pelo 
art. 35 da Lei Municipal nº 786 de 2022, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADO-
RIA POR IDADE com PROVENTOS PROPORCIO-
NAIS a servidora SÔNIA MARIA DO SANTOS FREI-
TAS SILVA, mat. 03090, Zeladora Escolar, com base 
no art. 40, § 1º, III, “b” da CRFB/1988 com redação 
dada pela E.C. nº 41/2003 c/c art. 20, § 4º da E.C. 
nº 103/2019, fixando seu benefício em R$ 1.022,01 
conforme Proc. 0000045.1.7-2023.

Art. 2º O valor dos proventos não será inferior ao 
salário mínimo nacional nos termos do § 2º, art. 201 
da CRFB/1988, devendo ser pago o complemento 
necessário até que se atinja o valor mínimo.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/04/2023.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA, Diretor-Presidente.

Proc. 0000061.1.13-2023. AVISO DE CONTRATAÇÃO DI-
RETA Nº 8/2023

Local: Seropédica/RJ
Órgão: Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Seropédica
Modalidade de compra: Dispensa de Licitação
Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II
Tipo: Aviso de Contratação Direta
Data de divulgação: 31/03/2023
Data de início de recebimento de propostas: 01/04/2023
Data fim de recebimento de propostas: 07/04/2023
Objeto: Aquisição de Aparelho de Ar-condicionado
Apresentação de propostas: licitacoes@seroprevi.com.br
 
HUGO LOPES DE OLIVEIRA, Diretor-Presidente.

Proc. 0000335.1.7-2022. PORTARIA Nº 92/2023
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - 
SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso das suas atri-
buições conferidas pelo art. 35 da Lei Municipal nº 786 de 2022, 
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Vera 
Eunice Figueiredo Elias, em atendimento ao Decreto Munici-

pal nº 1904 de 23/05/2022.
 
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
VERA EUNICE FIGUEIREDO ELIAS, mat. 01123, Profes-
sora Doc II 22h e 30min, com base no art. 6º da E.C. nº 
41/2003 c/c art. 40, § 5º da CRFB/1988, fixando seu bene-
fício conforme segue:
 
Vencimento base R$ 1.774,87
Quinquênio Itaguaí - 01(10%) R$ 177.49
Quinquênio Seropédica - 03(30%) R$ 532,46
TOTAL R$ 2.484,82
 
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Pri-
meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Manda-
do de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que 
foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução 
da rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 01/08/2011.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA, Diretor-Presidente.

Ajude-nos a  manter 

a cidade limpa, 

não jogue lixo nas ruas!


